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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ref.: Projeto de Lei nº 63/2022
(autoria do Legislativo)

PARECER

DO RELATÓRIO

[rata se de projeto de lei de número 63/2022, de autoria dos vereadores Maurício Couto e
Renan Cortez, que “Dispõe sobre a criação da Semana Municipal conhecendo Minha Cidade”.

DA FUNDAMENTAÇÃO

A Cuimissão de Consliluição, Jusliça e Redação identificou a necessidade da adequação
redacional no artigo 6º, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”.

DA CONCLUSÃO

Considerando as alterações propostas, no tocante aos aspectos constitucional, redacional
e legal, nada detectamos de irregularidade que possa vir a ser impeditivo à sua normal tramitação
nesta Casa de Leis.

Fis o nosso parecer

Tatui-SP, 04 de Agosto de 2022.
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